
 

  
 

ASSESSORIA CONTÁBIL 
 

Projeto de Resolução nº 1/2019 
 

Tem esse a finalidade de esclarecer, conforme solicitação da COF - Comissão 
de Orçamento e Finanças  sobre  o  Projeto de Resolução nº 1/2019, que  sobre a criação 
da Procuradoria da Mulher no âmbito do Poder Legislativo do Município de Pato Branco. 

 
Conforme documento anteriormente juntado ao Projeto foi realizada demanda 

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Demanda nº 199355,(resposta anexa) 
criada em 27 de novembro de 2020, que solicitava orientação quanto as prerrogativas 
relativas as atividades e despesas que serão geradas pela criação da Procuradoria da 
Mulher no âmbito do Poder Legislativo, conforme cópia anexa à demanda foi respondida 
pelo TCE. (Cópia anexa da cartilha enviada pelo TCE) 

 
Diante das informações colhidas junto aos Legislativos que já criaram suas 

procuradorias da mulher e com base nas informações prestadas pelo Tribunal de Contas 
informamos: 

1 – As Procuradorias da Mulher, exercem atividades relacionadas às 
prerrogativas do Poder Legislativo, pautam-se pelas ações de produzir leis e fiscalizar o 
cumprimento adequado destas, quando resultam em projetos ou atividades a serem 
realizados pelo Poder Executivo; 

2  –  Essas procuradorias possuem atribuições/funções relacionadas ao 
cumprimento da legislação acerca dos direitos femininos, bem como atuam na fiscalização 
das ações desenvolvidas pelo Poder Público nesta área; 

3  –   O orçamento do Poder Legislativo, não apresenta nenhuma ação específica 
ou dotações orçamentárias que poderia dar suporte a tal criação, no entanto pelas 
informações obtidas as despesas decorrentes da aplicabilidade da resolução correm  por 
conta do gabinete da vereadora nomeada como Procuradora junto ao legislativo, para as 
ações relacionadas as atividades de prerrogativas do Poder Legislativo; 

4  –  Uma vez que as despesas realizadas são autorizadas e de responsabilidade 
do Presidente do Poder Legislativo Municipal,  sugere-se que o parágrafo único do art.1º 
seja alterado para:  

“A Procuradoria da Mulher, órgão vinculado à Mesa Diretora, formada 
preferencialmente por Vereadoras contará com suporte técnico de toda estrutura do 
Poder Legislativo Municipal.” 

  
 Diante do exposto o Projeto encontra-se APTO a seguir seu tramite normal, em 
conformidade com as normas e com legislação que o regem.  
 
 É o parecer S.M.J. 

Pato Branco, 1 de dezembro de 2020. 
 

      



 
 

 

CONCLUSÃO DA DEMANDA 

Criada em: 27/11/2020 - 10:56 

Concluída em: 30/11/2020 - 17:1 

Identificador da Demanda: 199355 

 

Histórico da Demanda 

27/11/2020 - 10:56 - Formulada 

27/11/2020 - 11:05 - Acolhida 

27/11/2020 - 11:05 - Transferida 

30/11/2020 - 17:18 - Concluída 

 
 

Conclusão 

 

Prezada Srª Márcia, 

 

Primeiramente, convém ressaltar que tanto a Câmara dos Deputados (ver Cartilha anexada 

abaixo) como a Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (ver as informações disponibilizados 

no link: https://www.assembleia.pr.leg.br/atividade-parlamentar/procuradoria-da-mulher) 

possuem uma Procuradoria da Mulher. 

 

Por segundo e sem adentrar na análise do Projeto de Resolução nº 1/2019, verifica-se que estas 

procuradorias possuem atribuições/funções relacionadas ao cumprimento da legislação acerca 

dos direitos femininos, bem como atuam na fiscalização das ações desenvolvidas pelo Poder 

Público nesta área. Ou seja, estas Procuradorias da Mulher, integradas por parlamentares, 

exercem atividades relacionadas às prerrogativas do Poder Legislativo, as quais, em essência, 

pautam-se pelas ações de produzir leis e fiscalizar o cumprimento adequado destas, notadamente 

quando resultam em projetos ou atividades a serem realizados pelo Poder Executivo. 

 

Por fim, assinala-se que as presentes considerações não expressam, necessariamente, a posição 

oficial desta Corte de Contas, sendo inadmissível a sua utilização como instrumento de defesa ou 

justificativa de atos praticados pela Administração, por não se tratar de Consulta Formal, a qual 

havendo interesse poderá ser promovida nos termos do art. 311 do Regimento Interno TCE-PR 

e do art. 38 da Lei Complementar Estadual nº 113/05. 

 

Curitiba, 30/11/2020. 

Atenciosamente, 

 

Equipe de atendimento CGF 


































































